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1) ATEnDIMEnTO DOMICILIAR
O enfoque preventivo, terapêutico e reabilitador do subsistema 

de atendimento domiciliar (art. 19-I, da Lei nº 8.080/90)
A extensão do direito previsto pelo art. 15, § 1º, inciso IV, do 

Estatuto do Idoso
O atendimento domiciliar ao idoso abrigado em ILPI;
O fornecimento de medicamentos ao idoso abrigado em ILPI;
A realização de fisioterapia em domicílio.

2) A PRIORIDADE DO IDOSO

1º enfoque - prioridade no atendimento (art. 3º, par. único, inciso 
I e VIII, do Estatuto do Idoso)

2º enfoque - prioridade na elaboração e execução de políticas 
pública (art. 3º, par. único, inciso II, do Estatuto do Idoso);

3º enfoque - prioridade na destinação de recursos (art. 3º, par. 
único, inciso III, do Estatuto do Idoso).


